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DECRETO Nº 054/2013

Súmula: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUS ISAC NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

DECRETA

Art. 1º - Ponto facultativo, no dia 21 de outubro, em virtude do Feriado Municipal do dia
22 de outubro de 2013, emancipação Política do Município.

Art. 2º - Os serviços do hospital e limpeza pública terão seu expediente normal.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17 DE
OUTUBRO DE 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº   362  / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal ROSALINA
FERNANDES DE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem, matriculada sob o
nº 831, com base no artigo 125 e § 2º da lei municipal n.º 029/2.003,
licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 01 de julho de
1999 a 01 de julho de 2004,  com início em 20 de outubro de 2013 a 17 de
janeiro de 2014.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de outubro de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 363 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR a Servidora Pública Municipal  LUCIENE DE
OLIVEIRA SANCHES BUENO, Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada

sob o nº 20598, para dentro de suas funções prestar serviços junto ao
Centro Municipal de Educação Infantil D. Valdomira Isac(CMEI).
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  18  de outubro de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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